
CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 
        

 

 

Rua do Legislador Amparense, 100–Jd. Santa Helena –13.901-414 -  AMPARO – SP – Fone: (19) 3817 - 9696 

www.camaraamparo.sp.gov.br  secretaria@camaraamparo.sp.gov.br 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo nº: 37/2026 

Pregão Eletrônico nº: 01/2026 

Tipo: Menor preço unitário por item. 

Modo de Disputa: Aberto 

Dotações Orçamentárias: 
Ficha: 21 – 01.031.0010.2003.4.4.90.52/ Equipamentos e material 

permanete. 

Da participação: Tratamento diferenciado para ME e EPP – Lei Complementar 123/2006 

Valor Estimado: R$ 221.950,00 

Da sessão pública do pregão 

eletrônico e data limite para 

apresentação da proposta: 

Link:  https://bllcompras.com/Home/Login 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

De 06/07/2026 às 08:00h - Até 20/07/2026 às 08:00h  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

De 20/07/2026 às 08:01h – Até 20/07/2026 às 09:00h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

De 20/07/2026 às 09:01h 

Objeto A presente licitação tem como objeto a aquisição de veículo utilitário esportivo (SUV), 

de motorização híbrida convencional (HEV) zero quilômetro, para uso administrativo 

da Câmara Municipal de Amparo, devendo o veículo atender às especificações técni-

cas, de segurança e de qualidade exigidas, conforme disposto no “ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA” que integra o presente edital. 

Edital O edital com os anexos está publicado no site www.camaraamparo.sp.gov.br para 

acesso e download por qualquer interessado, sem ônus. 

Contatos, informações e e- mail para 

envio da proposta e documentação: 

Contatos: (19) 3817-9696 

E-mail: licitacao@camaraamparo.sp.gov.br 

Legislações 

utilizadas: 

- Lei Federal nº 14.133/2021. 

- Artigos nº 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de2006. 

- Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990. 

- Resolução nº 486/2023 da Câmara Municipal de Amparo – Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1592&idt

ipolei=3 

- Resolução nº 483/2023 da Câmara Municipal de Amparo – Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1590&idt

ipolei=3 

- Resolução nº 489/2023 da Câmara Municipal de Amparo – Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1606&idt

ipolei=3 

- Resolução n° 484/2023 da Câmara Municipal de Amparo – Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1593&idt

ipolei=3 

- Portaria n° 2.128, de 17 julho de 2024 - Disponível em: 

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=TnpFPU9UST1PVFU9T1RrPU9EWT1

PVGs9T1RBPU9HRT0=&id=1015 

https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.camaraamparo.sp.gov.br/
mailto:licitacao@camaraamparo.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1592&idtipolei=3
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1592&idtipolei=3
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1590&idtipolei=3
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1590&idtipolei=3
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1606&idtipolei=3
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1606&idtipolei=3
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1593&idtipolei=3
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=T0dRPU9EZz1PR009T1RnPQ==&id=1593&idtipolei=3
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=TnpFPU9UST1PVFU9T1RrPU9EWT1PVGs9T1RBPU9HRT0=&id=1015
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=TnpFPU9UST1PVFU9T1RrPU9EWT1PVGs9T1RBPU9HRT0=&id=1015
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 Torna-se público que a Câmara Municipal de Amparo, por meio da Coordenadoria 

Administrativa, sediada na Rua do Legislador Amparense, nº 100 – Jd. Santa Helena – Amparo - SP, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

 1.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de veículo utilitário esportivo 

(SUV), de motorização híbrida convencional (HEV) zero quilômetro, para uso administrativo 

da Câmara Municipal de Amparo, devendo o veículo atender às especificações técnicas, de 

segurança e de qualidade exigidas, conforme disposto no “ANEXO I – TERMO DE REFE-

RÊNCIA” que integra o presente edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste processo empresas cujo objeto social seja compatível com o obje-
to licitado, e em condições de atender todas as exigências deste Edital e seus Anexos e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site https://bllcompras.com. 

2.1.1 - Para participação no Pregão Eletrônico, os interessados deverão credenciar-se 
diretamente ao https://bllcompras.com, até horário fixado neste Edital para apresentação 
da proposta e início da disputa. 

2.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através da empresa BLL COMPRAS pelos telefones: (41) 3148-9870 ou 
através do e-mail: contatoorgaos@bll.org.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cre-
denciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden-
tifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacio-

nados; 

2.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge-

rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agen-

te público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colate-

ral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edi-

tal, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercí-

cio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-

presa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planeja-

mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi-

co. 

2.10 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-

tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidô-

nea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-

tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.3.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da  obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no neste edital de Licita-
ção e seus anexos; 

3.3.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sis-
tema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habi-

litação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do-

cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da pro-

posta e obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que co-

brir a melhor oferta; e 

3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo es-

tabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sis-

tema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cri-

tério de julgamento por menor preço; e 

3.8.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quan-

do adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promo-
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tora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle ex-

terno e interno. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua descone-

xão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.12. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôni-

co, dos seguintes campos: 

3.12.1. Valor ofertado; 

3.12.2. Marca (quando não comprometer a anonimidade da empresa licitante até o fim da eta-

pa de lances); 

3.12.3. Fabricante(quando não comprometer a anonimidade da empresa licitante até o fim da 

etapa de lances); 

3.12.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

3.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-

denciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes, descarga, montagem, seguro e quaisquer ou-

tros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.15. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.16. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-

ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-

ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os ma-

teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequa-

das à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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3.17. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfa-

turamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa-

nhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro.  

4.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por item. 

4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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4.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

4.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “a-

berto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pror-

rogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

4.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi-

ca encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

4.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se-

gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

4.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su-

perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
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quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

4.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a-

quele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

4.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obriga-

ções previstos nesta Lei; 

4.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta-

ções dos órgãos de controle. 

4.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser-

viços produzidos ou prestados por: 

4.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.18.2.2. empresas brasileiras; 

4.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

4.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

4.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contra-

tação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julga-

mento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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4.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi-

cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-

classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administra-

ção. 

4.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

4.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

4.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) ho-

ras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanha-

da, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a con-

sulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

e) Fornecedores sancionados e suspensos pelo Governo do Estado de São Paulo: 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/certificado/add) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
file://arquivos01/Usuários/carlos.oliveira/Carlão/2025/01%20-%20Licitações/06%20-%20PE%2002-25%20-%20Veículo%20SUV/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
file://arquivos01/Usuários/carlos.oliveira/Carlão/2025/01%20-%20Licitações/06%20-%20PE%2002-25%20-%20Veículo%20SUV/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/certificado/add
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5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impediti-

vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-

das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi-

cação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habili-

tação. 

5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pa-

ra a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valo-

res inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili-

gência do pregoeiro, que comprove: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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5.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi-

dade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

5.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

5.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifica-

tiva aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

5.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que a-

tenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos no Anexo II, necessários e suficientes para demonstrar a ca-

pacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pa-

ís, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

6.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulariza-

dos pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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6.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

6.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pe-

queno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em origi-

nal, por cópia ou por meios eletrônicos autenticados. 

6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla-

ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-

tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba-

lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-

venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

6.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis-

sores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.10. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

6.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Anexo II somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitan-

te mais bem classificado. 

6.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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6.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-

tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

6.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

6.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-

cisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habi-

litação e classificação. 

6.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro e-

xaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura-

ção de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos recursais. 

6.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

6.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empre-

sas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveni-

entes ou só conhecidos após o julgamento. 

6.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

6.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente pos-

terior à fase de habilitação. 

6.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no pra-

zo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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6.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na or-

dem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou socieda-

de cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

6.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continui-

dade da mesma. 

6.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não a-

presentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o esta-

belecido neste Edital. 

6.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do em-

pate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.23. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, 

deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos do-

cumentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e a-

cessível aos licitantes. 

6.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lici-

tante será declarado vencedor. 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ina-

bilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi-

litação ou inabilitação do licitante: 

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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7.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-

corrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamen-

to.  

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.camaraamparo.sp.gov.br 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia-

ção;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

http://www.camaraamparo.sp.gov.br/
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8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a licitação; 

8.1.6. fraudar a licitação; 

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia de-

fesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-

dades civil e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do con-

trato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-

rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justifi-

car a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici-

tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 

8.1.8 e 8.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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8.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro-

cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-

tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral dos danos causados. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apli-

cação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele-

trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrô-

nica pelo e-mail: licitacao@camaraamparo.sp.gov.br 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@camaraamparo.sp.gov.br
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9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-

tame. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea-

lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observa-

rão o horário de Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplia-

ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-

tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.camaraamparo.sp.gov.br. 

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO; 

o APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

http://www.camaraamparo.sp.gov.br/
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 ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

 ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 

 ANEXO IV – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL; 

 ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP/MEI; 

 ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO; 

 

Amparo, 01 de julho de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Ver. Fernando Garcia da Silva 

Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021). 
 

PROCESSO Nº: 37/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 02/2025 

OBJETO: 

A presente licitação tem como objeto a aquisição de veículo utilitário esportivo 

(SUV), zero quilômetro, para uso administrativo da Câmara Municipal de Amparo, 

devendo o veículo atender às especificações técnicas, de segurança e de 

qualidade exigidas, conforme disposto no “ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA” 

que integra o presente edital. 

1 – ITENS, DESCRIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES: 

 

1.1 – ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO Unidade Quantidade 
Exclusivo     ME / 

EPP ? 

1 

Veículo tipo S.U.V. – Zero quilômetro. 
 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 1.2. 

Und 1 NÃO 

 

1.2 – Especificações: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MEDIDA QUANT 

1 Veículo tipo S.U.V. – Zero quilômetro. Und 1 

ESPECIFICAÇÕES: 

 

1. Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior); 

2. Por veículo novo, “zero quilômetro” entende-se os automóveis/veículos (geral) antes de seu registro 

e licenciamento. (Deliberação nº 64/2008 CONTRAN); 

3. Deverá possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente e o Código Nacional de Trânsito.  

4. Deverá ser entregue licenciado e emplacado (no município de Amparo-sp). 

Descrição mínima: Veículo “0” (zero) Km; a ser fornecido por uma concessionária autorizada pelo 

fabricante, ou pelo próprio fabricante; com ano de fabricação/modelo de no mínimo ano 2026 - modelo 

2026; tipo SUV, com as seguintes características mínimas:  

 MOTORIZAÇÃO HÍBRIDA CONVENCIONAL (HEV) – Gasolina ou Flex;  

 ANO DE FABRICAÇÃO (MÍN) 2026 / MOD (MIN) 2026; 

 COM 05 LUGARES INCLUINDO MOTORISTA;  
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 ZERO KM;  

 MOTOR (MIN) 1.4cc;  

 TRAÇÃO DIANTEIRA;  

 POTÊNCIA (MÍN) 100 CV;  

 CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL (MIN) 35 LITROS;  

 CAMBIO AUTOMÁTICO;  

 DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: 2.600 MM (MIN);  

 COMPRIMENTO: 4.300 MM (MIN);  

 LARGURA: 1.820 MM (MIN);  

 ALTURA: 1.700 MM (MIN);  

 ALTURA MÍNIMA DO SOLO: 160 MM (MIN);  

 05 PORTAS;  

 DIREÇÃO ASSISTIDA (HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRÁULICO, ELÉTRICA);  

 ENCOSTO DE CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES;  

 AR CONDICIONADO;  

 PORTA MALAS MÍNIMO 310 LITROS;  

 FREIOS ABS;  

 CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS;  

 AJUSTE ELÉTRICO DOS RETROVISORES;  

 RODAS DE LIGA LEVE;  

 6 AIRBAGS (MIN);  

 COMPUTADOR DE BORDO;  

 KIT MULTIMÍDIA INTEGRADO COM VOLANTE MULTIFUNCIONAL;  

 JOGO DE TAPETES COMPLETO;  

 PELÍCULA DE PROTEÇÃO A RAIOS SOLARES UVA/UVB (CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE);  

 CHAVE RESERVA;  

 TRIÂNGULO;  

 ESTEPE;  

 MACACO;  

 CHAVE DE RODA;  

 PROTETOR DE CARTER;  

 MANUAL E DEMAIS ITENS DE SÉRIE;  

 GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS (MIN. MOTOR E CAMBIO);  

 COM TODOS OS ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, 

PRINCIPALMENTE QUANTO A SEGURANÇA; LICENCIADO E EMPLACADO (NO 

MUNICÍPIO DE AMPARO-SP).  

 COR: PRETO, CINZA CHUMBO OU PRATA (OU SIMILARES). 

Será admitida uma tolerância de até 3% (três por cento) para menos nas especificações 

técnicas e medidas quantitativas listadas, desde que não comprometa a funcionalidade e o 

objeto pretendido. 

 

2 – Das Condições Gerais da Contratação 
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2.1 – O contratado deverá entregar o veículo, mediante Ordem de Fornecimento, ou documento simi-

lar, enviado pela requisitante; 

2.1.1 - O prazo para entrega do veículo é de 60 (sessenta) dias corridos, após a Ordem de 

Fornecimento. 

2.2 – O contratado é inteiramente responsável pela efetiva entrega, descarga e montagem (quan-

do necessária) do veículo, não sendo de responsabilidade da Câmara o custeio dessas despesas 

nem o fornecimento de mão de obra (funcionários) para efetuar a descarga dos materiais. 

2.3 – Somente serão aceitos o item na totalidade do descrito na ordem de fornecimento, não sendo 

admitida entrega parcial do mesmo. 

2.5 – O veículo deverá ser entregue em obediência a todas as normas técnicas a respeito. 

2.5 - Fica estabelecida, em adição às garantias legais, garantia contratual específica com prazo mí-

nimo de 36 (trinta e seis) meses sobre o conjunto motor e câmbio do veículo, a contar do dia subse-

quente de sua entrega e recebimento definitivo, conforme condições e procedimentos detalhados no 

instrumento convocatório e na minuta do contrato. 

2.5.1 - Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restan-

te.  

2.6 – Local de entrega: Nas dependências da Câmara Municipal de Amparo. 

2.7 – A Notas Fiscal correspondente à aquisição deverá ser emitida e enviada para os e-mails: secre-

taria@camaraamparo.sp.gov.br ou licitacao@camaraamparo.sp.gov.br e conferidas no ato da entre-

ga (as notas não enviadas e entregues em atraso no departamento de contabilidade deverão ser 

substituídas para ser pagas). 

2.8 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução 
nº 489/2023. 

2.9 – O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da ratificação do 
processo, dada a vigência da garantia solicitada ao produto; 

 

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

3.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Do-
cumento de Formalização de Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), os quais princi-
piam este processo. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJE-
TO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021). 

mailto:secretaria@camaraamparo.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraamparo.sp.gov.br
mailto:licitacao@camaraamparo.sp.gov.br
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4.1 – A Descrição da Solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
E.T.P.. 

4.2 – A especificação do produto encontra-se neste Termo de Referência. 

4.3 – O item licitado refere-se à aquisição de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualida-
de podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação mediante especificações usu-
ais no mercado. 

4.4 - Por se tratar de bem de uso comum, esta aquisição, por si só, já é quase a solução completa, e 
o ciclo de vida do objeto é extenso dada a natureza do bem durável. 

 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1 – O contratado deverá apresentar a documentação constante no “ANEXO II – DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO”.  

5.2 - Indicação de marcas ou modelos, quando possível; (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 

5.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4 – O item deve seguir todas as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021). 

6.1 – O produto deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias após emissão e envio da ordem de 
compra ou documento similar.  

6.2 - O produto deverá ser entregue no seguinte endereço: 

 Câmara Municipal de Amparo – Rua do Legislador Amparense, n°100, Jardim Santa 
Helena, Amparo – CEP 13901-414 - SP 

6.3 – Caso não seja possível a entrega na data assinada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior. 

6.4 – O bem/produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-
cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplica-
ção de penalidades. 

6.5 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
por eventuais vícios. 

 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021). 
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7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexe-
cução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expen-
sas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.4 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscali-
zação ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.5 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrô-
nica para esse fim. 

7.8 - A gestão do contrato será executada pelo funcionário efetivo da Câmara Municipal de Amparo: 
Júlio Cesar Teixeira Roque. 

7.9 - A execução do serviço será fiscalizada pelo funcionário efetiva da Câmara Municipal de Ampa-
ro: Eduardo Bissi Pires. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
PREGÃO ELETRÔNICO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de pregão, na forma eletrônica, com fun-
damento no art. 29 da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 
unitário por item. 

8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalida-
de dos objetos, conforme disciplinado no Anexo II do Edital. 

8.3 - Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão pre-
vistos no Anexo II do Edital. 

8.4 - O fornecedor fornecerá atestado de capacidade técnica que demonstre que possui a habilidade 
necessária para cumprir as exigências do edital. 

8.4.1 – É admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (arts. 6º, XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021). 
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9.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento. 

9.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Ficha: 21 – 01.031.0010.2003.4.4.90.52 / EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

9.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se necessária, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, FORMA DE PAGAMENTO E CRITÉRIO DE 
MEDIÇÃO (arts. 6º, XXIII, alínea “g” e “i” da Lei nº 14.133/2021). 

10.1 – O Valor estimado para contratação é de R$ 221.950,00 (duzentos e vinte e um mil novecentos 
e cinquenta reais), sendo este valor oriundo da MEDIANA das propostas orçadas. 

10.2 – Forma de Pagamento: nota de empenho; depósito em conta; boleto bancário;  

10.3 – Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias após a emissão da NF e do recebimento do produto. 

10.3 – Critério de Medição: Unidade. 

 

11 – Sanções. 

11.1 - Fica o licitante expressamente submetido às sanções administrativas previstas no Item 8 do 
presente edital, na Cláusula Décima Primeira da minuta de contrato anexa, bem como, nos casos 
omissos, aos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, aplicáveis cumulativa ou 
isoladamente e sem prejuízo de outras cominações legais cabíveis. 

 

      

Amparo, 04 de maio de 2026. 

 

 

___________________________ 
SILVANA PAIVA BARADEL LARI 

Coordenadora de Assuntos Administrativos 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de veículos SUV, que atenda às especificações técnicas, ambientais e 

normativas de qualidade exigidas, conforme o constante no “ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA”. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

1 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO SUV – 0Km  

MOTORIZAÇÃO HÍBRIDA CONVENCIONAL (HEV); ANO DE FABRICAÇÃO (MÍN) 

2026 / MOD (MIN) 2026 / COM 05 LUGARES INCLUINDO MOTORISTA; ZERO 

KM; MOTOR (MIN) 1.4cc; TRAÇÃO DIANTEIRA; POTÊNCIA (MÍN) 100 CV; 

MOTOR GASOLINA OU FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA); CAPACIDADE DO TANQUE 

DE COMBUSTÍVEL (MIN) 35 LITROS; CAMBIO AUTOMÁTICO; DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS: 2.600 MM (MIN); COMPRIMENTO: 4.300 MM (MIN); LARGURA: 

1.820 MM (MIN); ALTURA: 1.700 MM (MIN); ALTURA MÍNIMA DO SOLO: 160 MM 

(MIN) 05 PORTAS; DIREÇÃO ASSISTIDA (HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRÁULICO, 

ELÉTRICA); ENCOSTO DE CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES; AR 

CONDICIONADO; PORTA MALAS MÍNIMO 310 LITROS; FREIOS ABS; 

CONTROLE ELÉTRICO DOS VIDROS DIANTEIROS E TRASEIROS; AJUSTE 

ELÉTRICO DOS RETROVISORES; RODAS DE LIGA LEVE; 6 AIRBAGS (MIN); 

COMPUTADOR DE BORDO; KIT MULTIMÍDIA INTEGRADO COM VOLANTE 

MULTIFUNCIONAL; JOGO DE TAPETES COMPLETO; PELÍCULA DE PROTEÇÃO 

A RAIOS SOLARES UVA/UVB (CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE); CHAVE 

RESERVA; TRIÂNGULO; ESTEPE; MACACO; CHAVE DE RODA; PROTETOR DE 

CARTER; CHAVE RESERVA, MANUAL E DEMAIS ITENS DE SÉRIE; GARANTIA 

MÍNIMA DE 3 ANOS (MIN. MOTOR E CAMBIO); COM TODOS OS ACESSÓRIOS 

QUE ATENDAM AO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, PRINCIPALMENTE 

QUANTO A SEGURANÇA; LICENCIADO E EMPLACADO (NO MUNICÍPIO DE 

AMPARO-SP). COR: PRETO, CINZA CHUMBO OU PRATA (OU SIMILARES). 

1 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Cabe à Câmara Municipal de Amparo, no exercício de suas atribuições, dispor de uma 

frota veicular moderna, segura e adequada ao deslocamento necessário para a execução de 

suas atividades fins, as quais demandam frequente deslocamento em áreas urbanas e 

rodoviárias, assegurando a eficiência dos serviços públicos e a integridade da Edilidade, dos 

servidores e dos bens públicos. 
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2.2. A aquisição de veículos do tipo SUV justifica-se pela versatilidade, robustez e 

capacidade adequadas para o transporte de equipes e materiais, atendendo às diversas 

demandas operacionais do serviço público com segurança, conforto e economia de 

manutenção. A opção pela tecnologia híbrida convencional (autocarregável) agrega 

significativa eficiência energética, com expressiva redução no consumo de combustível — 

especialmente em tráfego urbano — e menor emissão de poluentes, alinhando-se às boas 

práticas de sustentabilidade e à responsabilidade fiscal com recursos públicos. 

2.3. A presente aquisição justifica-se pela imperiosa necessidade de atualização da frota 

veicular do Poder Legislativo, visando garantir a continuidade e a segurança dos serviços 

essenciais prestados à população. Atualmente, dos três veículos disponíveis, dois possuem 

mais de 15 anos de uso, o que resulta em frequentes paradas para manutenção corretiva, 

elevado custo operacional e crescente insegurança operacional, comprometendo a eficiência 

dos deslocamentos necessários às atividades parlamentares e administrativas. 

2.4. Nesse contexto, a aquisição do novo veículo SUV híbrido convencional tem como 

objetivo específico substituir uma das unidades mais antigas e defasadas, assegurando 

maior confiabilidade, redução de despesas com combustível (com ganhos médios de 20% a 

40% em relação a veículos exclusivamente a combustão) e menores custos com reparos ao 

longo da vida útil, em virtude do menor desgaste de componentes do sistema de freio 

(regeneração de energia) e da operação mais suave do motor. Cumpre ressaltar que o 

veículo substituído, mesmo com sua idade avançada, será destinado à frota da Prefeitura 

Municipal para utilização em serviços de menor complexidade e demanda, garantindo-se 

assim o aproveitamento racional do bem público e a otimização dos recursos existentes. 

2.5. Do histórico de utilização do parque veicular desta Casa Legislativa, constata-se que os 

veículos são mantidos em operação por um prolongado ciclo de vida útil, compreendido 

entre 15 (quinze) e 20 (vinte) anos, registrando, ademais, uma quilometragem média anual 

substancialmente reduzida. Diante dessa conjuntura fática, a modalidade de locação de 

veículos mostra-se economicamente inviável e financeiramente onerosa para os cofres 

públicos. Igualmente, corrobora essa conclusão o fato de que, ao final de sua vida útil, o bem 

é integralmente destinado ao Poder Executivo municipal, como mencionado no item anterior. 

Ademais, a escolha pela motorização híbrida convencional não demanda alteração na rotina 

operacional (não há necessidade de recarga externa), preservando a praticidade do uso 

imediato, ao mesmo tempo em que proporciona economia contínua de combustível ao longo 

de todo o ciclo de vida do veículo. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

3.1 A requisição dos produtos que compõem o objeto desta contratação partiu do servidor 

ocupante do cargo de Diretor Geral, que é responsável pelas diversas demandas gerais da 

casa. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações fiscal, social e 
trabalhista, que serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

4.1.1. a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.1.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

4.1.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.1.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

4.1.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

4.1.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

4.1.7. o Atestado de Capacidade Técnica em conformidade com o objeto em questão; 

4.1.8. os documentos referidos nos itens imediatamente anteriores poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 
regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 

4.1.9. a ficha técnica contendo as especificações oficiais da montadora. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

5.1. O levantamento de mercado se baseou em contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades públicas, pela plataforma Banco de Preços. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1. A solução identificada para atender à necessidade da Câmara Municipal de Amparo 

consiste na renovação da frota, visando à segurança e ao transporte adequado dos usuários 

da edilidade. Para isso, será realizada a aquisição de um veículo utilitário esportivo (SUV), 

conforme as especificações constantes no descritivo do objeto. O veículo deverá ser 

entregue em total conformidade com essas especificações, não sendo aceito o cumprimento 

parcial ou o descumprimento de quaisquer requisitos. 

6.2. O fornecedor deverá fornecer o produto no prazo de 60 dias após a ordem de serviço; 

6.3. O produto contratado será entregue na sua totalidade, inadmitindo-se entregas parciais; 
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6.4. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído imediatamente, no momento da constatação pelo demandante, às custas do 

fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

 

7.1. A estimativa da quantidade demandada foi realizada com base no diagnóstico da frota 

veicular existente, na análise da frequência e da criticidade dos deslocamentos realizados 

para o cumprimento das finalidades institucionais, visando a otimização e a racionalização 

do uso de recursos públicos. 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

8.1. Para a consecução deste objeto os preços serão estimados pelo agente de contratação, 

nos moldes estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

9.1. A contratação do produto demandado não será parcelada, uma vez que não se mostra 
viável o parcelamento da solução, em decorrência da aquisição de apenas 1 (um) veículo. 
Ainda, o conjunto da solução na forma definida neste Estudo não prejudica a ampla 
participação de fornecedores e nem proporciona perda de economia de escala, de forma que 
o objeto poderá ser atendido absolutamente por um mesmo fornecedor do ramo. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES: 

 

10.1. A Casa Legislativa possui todos os seus departamentos abrigados em um mesmo 

endereço, e possui um único centro de compras, de modo que é possível assegurar com 

certeza absoluta a inexistência de contratações correlatas ou interdependentes que possam 

interferir na futura contratação. 
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11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

11.1. Com a futura aquisição, espera-se que a frota veicular do Poder Legislativo seja 

modernizada, com a substituição de uma unidade ultrapassada por um veículo novo, seguro 

e com menor custo de manutenção. Objetiva-se assegurar a confiabilidade e a regularidade 

dos deslocamentos legislativos, técnicos e administrativos, essenciais para o cumprimento 

das finalidades institucionais, promovendo maior eficiência operacional, economia de 

recursos públicos e, sobretudo, a integridade física da Edilidade e dos servidores. Ademais, 

a permuta do veículo antigo para a frota da Prefeitura permitirá o aproveitamento racional do 

bem público em serviços compatíveis com seu estado de conservação. 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

12.1. A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente à demanda 

formulada e às as diretrizes legais, os benefícios pretendidos são adequados, os custos 

previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, inexistindo riscos. 

 

Amparo, 04 de maio de 2026. 

 

__________________________ 
Silvana Paiva Baradel Lari 

Coordenadora de Assuntos Administrativos 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

1.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de di-
retoria em exercício; 

 

1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-
cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

1.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

1.4.1 - A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do 
que dispõe o artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
deverá ser: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta 

Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena 

empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar 

Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”. 

 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

 

2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-
tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede-
rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Se-
guridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

2.3 - Certidão de Regularidade (ICM/ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
da sede da licitante ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo represen-
tante legal do licitante, sob as penas da lei; ou Certidão Negativa (ou Positiva com efeitos de 
Negativa) de Débitos Tributários da Dívida Ativa expedida pela Procuradoria Geral do Esta-
do/Coordenadoria da Dívida Ativa (certidão de débitos inscritos na dívida ativa do estado); 

2.3.1 -Para as empresas situadas no Estado de São Paulo, será exigida para efeito de 
comprovação de regularidade, a certidão relativa aos débitos inscritos na Dívida Ati-
va (Artigo 1°,I, § 1°, da Portaria CAT n° 20 de 01/04/1998 -Norma Estadual) que pode 
ser obtida neste endereço: 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf; 

 

2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

2.4.1 - A regularidade com a Fazenda Municipal será comprovada pela Certidão de 
Tributos MOBILIÁRIOS de acordo com o estabelecido pelo município da sede do lici-
tante; 

 

2.5 - Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

 

2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

 

3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA: 

 

3.1 - Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na 
mesma, referente à data de abertura deste certame, admitindo-se certidões digitais. 

São válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 

expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf
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3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índi-
ces oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da propos-
ta; 

3.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimo-
nial e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 

3.2.2 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

 

3.3 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante apresenta-
ção de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo ser acostadas a 
Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) re-
sultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG =                              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
SG =                                                            Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
LC =                                                          Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 

 

 

3.4 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos ín-
dices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com-
provar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

 

4 – DECLARAÇÕES E PROPOSTA 

4.1 - DECLARAÇÕES do representante legal, observado o disposto nos Anexos V e VI. 

4.2 – PROPOSTA COMERCIAL contendo as informações presente no modelo do Anexo III. 
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5 - DOS DOCUMENTOS 

 

5.1 - Será efetuada a consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularida-
de da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observân-
cia à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extra-
ídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 

5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço 
respectivo, observando-se que: 

a - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b - Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial6; 

d - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, com-
provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

5.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedi-
dor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da sessão i-
naugural. 

 

6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1 - Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico-

operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o 

objeto deste Termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, 

proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto 

do presente Termo de Referência, conforme Portaria nº 2128 desta Casa de Leis, disponível 

em:https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=TnpFPU9UST1PVFU9T1RrPU9EWT1PVGs9T1RBPU9HRT0=&

id=1015. 

  

https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=TnpFPU9UST1PVFU9T1RrPU9EWT1PVGs9T1RBPU9HRT0=&id=1015
https://camaraamparo.sp.gov.br/?pag=TnpFPU9UST1PVFU9T1RrPU9EWT1PVGs9T1RBPU9HRT0=&id=1015
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO Nº: ...... 

MODALIDADE: ...... 

OBJETO: ...... 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Razão Social  

CNPJ n°  

I.E.  

Endereço  

Cidade  

Telefone  

E-mail  

 

 

Lote Item Especificações 
Tipo/ 

Unid. 
Marca 

Quant. 

Total 

Estimada 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

        

        

 

Qualificação do preposto durante a vigência do ajuste: 

Nome:.................................................................RG........................CPF......................................... 

Endereço:.................................................... Cidade:...........Estado:............... CEP:........................ 

Nacionalidade:......................... Profissão:.............................. Fone:............................................... 

E-mail:.............................................................................................................................................. 

Banco:.....................  Agência:.................  Conta:............................... 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
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Validade da proposta:___________(mínimo 60 dias). 
 
De acordo com o especificado no Anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico n. 01/2026. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

DADOS PARA CONTATO PARA ENVIO DE PEDIDOS 

Nome:......................................................................................................................................... 

Endereço:.................................................... Cidade:...........Estado:............ CEP:...................... 

Fone:............................................... 

E-mail:....................................................................................................................................... 

 

 

 

Data/ Carimbo e Assinatura do responsável 

 

 

 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA Não haverá pedido mínimo, devendo a empresa fazer a 

entrega independentemente da quantidade solicitada, dentro do prazo estipulado neste 

edital, não podendo alegar desconhecimento. Local de entrega: em local designado na 

Ordem de Fornecimento/Serviço emitida pela Contratante. Os produtos deverão ser 

entregues em horário comercial nos seguintes horários: das 08:00hs às 11:00hs e de 

13:00hs às 16:00hs (confirmar), em até 30 dias do pedido de fornecimento, conforme 

dados contidos na emissão do pedido de fornecimento. 
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ANEXO IV - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES DA BLL. 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome: (Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 

ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 

disposições que seguem. 

 

2. São responsabilidades do Licitante: 

 

I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo I;  

e 

V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 

do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 

plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 

seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 

negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de licitações da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

 

I - Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

II - Apresentar lance de preço; 

III - Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

IV - Solicitar informações via sistema eletrônico; 

V - Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

VI - Apresentar e retirar documentos; 

VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

VIII - assinar documentos relativos às propostas; 

IX - Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X - Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento. 

 

Local e data: 

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 

 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
3 Nome: 

 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

 

 
O Licitante reconhece que: 
 
I - A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
 
II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 
III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comuni-
cada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; 
 
IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efe-
tuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e ver-
dadeiros; e 
 
V - O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, 
no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 
 
Local e data: 

 
 
Responsável:_____________________________________________________________ 

 
 
Assinatura:_______________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO Unificado 

PROCESSO Nº: ...... 

MODALIDADE: ...... 

OBJETO: ...... 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., 
inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no 
uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no pro-
cesso licitatório em pauta, que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (de-
zesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 
mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de forne-
cimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de 
habilitação. 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF 
nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio adminis-
trador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o tercei-
ro grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do 
Município, e que estamos cientes das disposições do § 8º do artigo 109 da lei orgânica do município de 
amparo. 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
7) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição 
Federal. 
8) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente. 
9) Caso ocorra a alteração do e-mail ou telefone, comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo da Câmara Municipal de Amparo, sob pena de ser considerado como inti-
mado nos dados anteriormente fornecidos. 
10) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
apresentação da proposta, sob pena de desclassificação. 
11) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Amparo, ___ de _____________ de _______ 
___________________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 

Profissão/Cargo do responsável/procurador 

https://leismunicipais.com.br/a2/lei-organica-amparo-sp
https://leismunicipais.com.br/a2/lei-organica-amparo-sp
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº _______________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a participar do Pregão Eletrônico nº 02/2025, realizado pela Câmara Municipal de 

Amparo. 

Amparo, em ____ de ________________ de 2025. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal 

RG e CPF nº........................... 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 
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CONTRATO Nº XX/XXXX 

 

PROCESSO Nº: ...... 

MODALIDADE: ...... 

OBJETO: ...... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO, 

REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE E 

.............................................................  

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO, com sede na Rua do Legislador Amparense nº 100, Jd. 

Santa Helena, na cidade de Amparo / Estado SP, inscrito no CNPJ sob o nº 51.301.471/0001-70, 

neste ato representado pelo seu Presidente, ........................., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na..................................., em.............................doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por.................................. tendo em vista o que consta no Processo nº 

..............................e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão 

Eletrônico nº 01/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Este instrumento tem como objeto a aquisição de veículo utilitário esportivo (SUV), zero quilô-

metro, para uso administrativo da Câmara Municipal de Amparo, devendo o veículo atender às especificações 

técnicas, de segurança e de qualidade exigidas, conforme disposto no “ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA” 

que integra o presente edital. 

1.2. Objeto da contratação: (oriundo do termo de referência) 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da ratifica-

ção do processo, dada a vigência da garantia solicitada ao produto; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se de-

finidos no Termo de Referência anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra-

tado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-

ção do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelató-

rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pe-

lo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado pe-

rante terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.13. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de 30 (trin-

ta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de-

mandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 
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9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Adminis-

tração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fis-

cais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabi-

lidade ao contratante e não poderá onerar o objeto contratado;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissí-

dio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim-

plência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local de entrega dos bens ou dos serviços; 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

entrega dos bens ou à execução dos serviços; 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executa-

da de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condi-

ções de segurança, higiene e disciplina; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021) - refere-se ao item 9.16 do contrato 
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9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo com-

plementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nor-

mas de segurança do contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti-
vo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-
trato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-

ções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-

neas “b”, “c” e “d” do subitem 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pena-

lidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias; 

a. O atraso superior a 7 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extin-

ção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusu-

las, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mul-

ta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamen-

to eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad-

ministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação en-

viada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de li-

citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obser-

vados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133/2021). 

11.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Puni-

das (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavel-

mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-

jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

nº 14.133/2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento vigente, na dotação abaixo discriminada: 

Ficha: xxxx – xxxx.xxxx.xxxx.xxxx.xxxx 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, se e quando necessário, mediante apos-

tilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposti-

la, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante divulgar este instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

 17.1 – A gestão do contrato será executada pelo funcionário efetivo da Câmara Municipal de Amparo: 
Júlio Cesar Teixeira Roque. 

17.2 - A execução do serviço será fiscalizada pelo funcionário efetiva da Câmara Municipal de Amparo: 
Eduardo Bissi Pires. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Amparo para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

Amparo, ** de ********* de 2025. 

 

 

 ***********************                                                       ***************** 
Presidente da Câmara                CONTRATADO 

 

Testemunhas: _____________________________           _____________________________  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 
CONTRATADO: ___________ 
ATA Nº (DE ORIGEM): __________ 
OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
Estamos CIENTES de que: o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos 
e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); é de exclusiva responsabilidade 
do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
Damo-nos por NOTIFICADOS para: o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
Amparo, .......................... 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:______________________________________________________ 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AMPARO 

CNPJ Nº: 51.301.471/0001-70 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO Nº:  

DATA DA ASSINATURA:  

DATA DA VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR: R$  

 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Amparo, ** de *** de 202** 

 

RESPONSÁVEL: 

_________________________________________ 

***************** – Presidente da Câmara Municipal de Amparo 

e-mail: secretaria@camaraamparo.sp.gov.br 


